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Novembro de 2011 

Mais uma vez o Sinconfemar com a ajuda de toda a categoria, conquistou o maior reajuste do Para-

ná no vestuário, mostrando assim a força que tem a união de todos. O Sinconfemar vem parabenizar 

a todos e a todas, que se mantiveram mobilizados durante toda a nossa campanha salarial. O reajus-

te é de 10% para todos , ou seja, para todas as funções, sendo que 8% agora e mais 2% para o dia 

1º de Abril de 2012. Lembrando-se que os pisos ficaram assim: 

Costureira....................R$ 770,00 

Auxiliar.........................R$ 627,00 

Passadoria....................R$ 660,00 

Chefe............................R$ 968,00 

Os pisos salariais não terão o reajuste de 2%  de abril. E que as possíveis diferenças , pois os salários deveriam ter reajuste em 

Setembro, serão recebido no próximo salário, salvo aquelas empresas que já tenha adiantado o reajuste em setembro. 

Convenção Coletiva de Trabalho 

é o documento (contrato) legal e 

normativo que cria e estabelece 

regras e deveres a serem segui-

das pelos trabalhadores e pa-

trões. 

PARA QUE SERVE 

A convenção cria entre patrões e empregados regras 

para disciplinar as ações que ambos devem ter sobre a 

relação de trabalho, ou seja, define os direitos e os de-

veres . E todos devem cumprir tanto os trabalhadores 

quanto os Patrões.. 

Tudo que for negociado na 

Convenção torna-se Lei e por-

tando deve ser cumprido pelo 

Patrão. Todas as empresas 

devem cumprir a Convenção 

da mesma forma. 

A CONVENÇÃO DETERMINA O NOSSO REAJUSTE 

Sim, este reajuste é discutido entre o Sindicato 

Patronal e o Sinconfemar, e depois de negociado é 

obrigatoriedade de toda a empresa repassar este 

reajuste para o trabalhador. PORTANTO NÃO É O 

SINCONFEMAR QUE DÁ O REAJUSTE ELE É NEGO-

CIADO COM O PATRÃO. 

Mas não é só isso a Convenção também determi-

na outras regras que devemos cumprir, como; Va-

lor da Horas Extras, Adicional Noturno, Faltas e 

ausências legais, entre outras. 

O QUE É DATA BASE 

A data base é o período em que nossa categoria 

deve  negociar a Convenção Coletiva. No caso de 

nossa categoria é todo o mês de Setembro de ca-

da ano. Mas sempre começamos a negociar antes 

e quem quiser participar das rodadas de negocia-

ção é só ligar no Sindicato (2103-0130) e se inscre-

ver. 

PORTANTO LEMBRE-SE 

A convenção é anual, e 

todos devem cumpri-la da 

mesma forma. 

Todos que quiserem po-

dem participar das roda-

das de negociação. 

O Sindicato sempre bus-

ca a sua sugestão, por-

tanto participe. Quem não 

dá opinião cumpre as re-

gras de quem deu. 

O reajuste depende de 

você, se estiver mobiliza-

do ( a ) e unido ( a )  

conquistaremos muito 

mais. 

O QUE É PAUTA 

São todos os pedidos que o Sindicato recolhe dos trabalhadores (as) e monta uma pauta, ou seja, 

um pedido e encaminha para o Sindicato patronal. Depois, geralmente o Sindicato patronal marca a 

primeira rodada de negociações, onde serão discutidas os pedidos ali feitos pelos trabalhadores(as). 

A pauta é dividida em duas partes, as cláusulas econômicas, que são aquelas em que se discute os 

reajustes, valores de horas extras, ou seja, tudo que for questão monetária, e as cláusulas sociais, 

que discriminam o que as empresas devem cumprir  com relação ao contrato de trabalho, exemplo; 

armários individuais, ausências legais e demais cláusulas que não envolvam dinheiro, mas que tra-

zem benefícios a todos (as). 
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Objetivo 

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 

CIPA, tem como objetivo a pre-

venção de acidentes e doenças 

decorrentes do trabalho. 

Devem constituir CIPA, por esta-

belecimento, e mantê-las em re-

gular funcionamento as empresas 

privadas entre outras instituições que admitam tra-

balhadores como empregados. 

Funcionamento 

Para o setor de confecção e vestuário será  implan-

tada CIPA nas empresas que possuam mais de 20 

empregados. 

A CIPA será composta de representantes do em-

pregador e dos empregados. Os representantes 

dos empregadores, tanto titulares como suplentes, 

serão pela empresa escolhidos. Já os representan-

tes dos empregados, tanto os titulares como os su-

plentes, serão eleitos por votação em escrutínio 

secreto. 

Quem pode participar 

Poderá participar como candidato, qualquer em-

pregado que tenha interesse, independente de ser 

sindicalizado ou não. 

O mandato da CIPA será de 1 (um) ano, podendo o 

empregado ser reeleito apenas por mais um perío-

do. 

O empregado membro da CIPA tem estabilidade 

no emprego, não podendo ser demitido sem justa 

causa, desde a data da sua candidatura até 1 (um) ano após o término do seu 

mandato. 

Atribuições da CIPA 

 

A Cipa deve realizar a cuidadosa inspeção de 

todos os riscos dentro da empresa. Os locais 

onde os riscos de acidentes de trabalho são 

maiores devem ser demarcados e comunica-

dos a todos os funcionários e ainda organizar 

a semana de Segurança e Prevenção do Tra-

balho. E ainda quando ocorrer acidentes de 

trabalho estar acompanhando o acidentado 

para que tenha todos os cuidados necessários. 

Desta forma, a CIPA visa analisar e estudar si-

tuações que possibilitem reduzir ou evitar acidentes de trabalho ou doenças 

relacionadas ao trabalho, sendo importantíssimo a participação dos trabalha-

dores. 

REFEITÓRIO 
ATESTADOS DE FILHOS 

O atestado de filhos é um polemica muito grande, 

pois o direito do trabalho é pessoal e intransfer²-

vel portanto n«o podemos estender o nosso direi-

to de trabalhador a nossos filhos, quando o as-

sunto é saúde. Sabemos que toda a criança 

quando está doente, mais do que precisar ela ca-

rece da atenção da mãe inclusive para uma recu-

peração mais rápida. Mas a lei n«o concede a 

m«e o direito de se ausentar do trabalho pelos problemas dos 

filhos. Em nossa convenção conquistamos o direito apenas ao des-

conto simples dos dias em que a mãe falta, não sendo permitido a 

empresa descontar em descanso semanal remunerado nem nas fé-

rias tais faltas. O que o Sinconfemar vem fazendo é lutar pelo direito 

de a mãe poder acompanhar seu filho na hora em que ele mais preci-

sa. Estamos requerendo que as Empresas tenham um pouco mais 

de humanidade e não desconte daquela mãe que necessita levar seu 

filho ao médico, ou ao menos no caso de internamento As empresas 

precisam ter sensibilidade de entender que nestes casos a presença 

da mãe é fundamental para a recuperação total da criança. 

Ergonomia 

O que é isso???? 

Ergonomia é uma ciência técnica, que visa a inte-

ração entre o ser-humano e a máquina, onde o 

trabalhador deve se sentir confortável e ter prin-

cipalmente segurança para trabalhar em uma má-

quina. Geralmente está relacionada com cadei-

ras. E ai é que entra o nosso recado. Tem muita 

gente reclamando que as cadeiras das Empresas 

estão um horror, tem gente que diz que a Empre-

sa ainda mantém cadeiras de palhas. O Sinconfemar vai realizar junto 

ao Ministério de Trabalho um estudo sobre Ergonomia e tratar deste 

assunto e avisa a todas as Empresas que se estiverem com cadeiras 

de má qualidade, estaremos encaminhando ao Ministério do Trabalho 

para a devida fiscalização. 
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˯ ˳̉̎̃̏̎̆̅̍́̒ ̃̏̎̔̉̎́̕ ́ ̍̉̎̉̓̔̒́̒ ̐́̌̅̓̔̒́̓ 

̓̏̂̒̅ ˤ˩˲˥˩˴˯˳ ˥ ˤ˥˶˥˲˥˳ˍ ̓ ̏̍̅̎̔̅ ̅̓̔̅ ́̎̏ 

̶̊ͤ ̆̏̒́̍ ̒̅́̌̉́̄́̓̚ ̍́̉̓ ̄̅ ˕ː ̐́̌̅̓̔̒́̓ˌ ˡ̓ 

̐́̌̅̓̔̒́̓ ̓ͦ̏ ̍̉̎̉̓̔̒́̄́̓ ̄̅̎̔̒̏ ̄́̓ ˥̍̐̒̅ˎ

̓́̓ ̅̍ ̅̓̐́ͪ̏̓ ̃̅̄̉̄̏̓ ̐̅̌̏̓ ̅̍̐̒̅̓ͤ̒̉̏̓ ̅ 

̎ͦ̏ ̔̅̍ ̑́̌̑̅̒̕̕ ̃̓̔̏̕ˌ ˮ̅̓̔́̓ ̐́̌̅̓̔̒́̓ ̓ͦ̏ 

̉̎̆̏̒̍́̄̏̓ ̓̏̂̒̅ ̏̓ ̄̉̒̅̉̔̏̓ ̅ ̖̄̅̅̒̅̓ ̄̏̓ 

̔̒́̂́̌̈́̄̏̒̅̓ ̅ ̅̓̃̌́̒̅̃̉̍̅̎̔̏̓ ̄̅ ̄Ό̖̉̄́̓ ̅ 

̉̎̆̏̒̍́ͪ΅̅̓ˌ ˳̅ ̖̏̃ͭ ̑̅̒̕ ̑̅̕ ̏ ˳̉̎̄̉̃́̔̏ ̖ͤ ́̔ͬ ́ ̓́̕ ̅̍̐̒̅̓́ 

̐́̒́ ́ ̒̅́̌̉́ͪͦ̏̚ ̄̅̓̔́ ˰́̌̅̓̔̒́ ͬ ̓; ̅̎̔̒́̒ ̅̍ ̃̏̎̔́̔̏ ̃̏̍ ̏ 

˳̉̎̄̉̃́̔̏ ̐̅̌̏ ̔̅̌̅̆̏̎̅ ˈ˔˔ˉ ˒ˑː˓-ːˑ˓ː ˍ̏̕ ̐̅̌̏ ̎̏̓̓̏ ˳̉̔̅ 

̗̗̗ˌ̓̉̎̃̏̎̆̅̍́̒ˌ̃̏̍ˌ̂̒  

Os atendimentos do Sinconfemar devem seguir algumas re-

gras, principalmente na área médica e odontológica , mas tem 

muita gente que não entende, e quer ser atendido na hora, 

sem ser emergência. Todos os convênios de médicos que exis-

tem, os mais caros inclusive, ninguém é atendido ou consulta-

do na hora, muitas vezes tem que marcar consultas para mais 

de um mês. E o pessoal deve entender que os atendimentos 

muitas vezes são marcados com antecedência para uma maior 

avaliação, e também devemos entender que devemos atender 

a todos os associados. Então pedimos que entendam que até 

Deus levou sete dias para criar o mundo, você também pode 

ter um pouquinho mais de calma nesta hora. 

 

Os erros cometidos pelo trabalhador ou trabalhadora no desempenho de suas funções, não devem 

ser descontados dos mesmos, nós estamos falando daqueles erros esporádicos e sem intenção. 

Quando se tem a intenção de errar a empresa deve punir quem errou inclusive com advertências e 

posteriormente após cumprindo os preceitos legais até a justa causa. Mas alertamos que os erros 

que acontecem na empresa, às vezes um corte mal feito, ou uma costura errada, desde que não 

feitos com a intenção de errar NÃO PODEM SER DESCONTADOSέΞϐϯϩϳΞϴϡϩϳΞϥϲϲϯϳΞϳтϯΞϣϯϮϴϡϢϩϬϩϺϡϤϯϳΞ

como prejuízo e devem compor inclusive o custo final das peças elaboradas pela Empresa. Ainda 

mais o risco do erro deve ser do Patrão, pois é ele quem administra a empresa. Mas alertamos que 

estamos falando daqueles erros que acontecem vez ou outra, e não diariamente. Então fique atento (a) para não cometer mais 

este erro, e se houve desconto em seus salários procure o sindicato para que possamos conversar com sua empresa.  

Precisamos definir com urgência as linhas 
mestras de uma política industrial capaz de 
aglutinar os interesses dos trabalhadores e 
dos empresários que vivem da produção. Na 
nossa visão, o país precisa ações que priori-
zem o aumento do investimento e a acelera-
ção da taxa de crescimento, com distribuição 
de renda e criação de mais e melhores empre-
gos. 

A idéia é superar a fase de apagar incêndios. 
Atualmente, a prática do governo limita -se a socorrer grupos de em-
presas ou setores econômicos abalador por causa da concorrência in-
ternacional. Normalmente, se reduz a carga tributária ou se aumenta 
os impostos das importações. 

Na prática, isto funciona por pouco tempo. Precisamos é de uma políti-
ca industrial capaz de sustentar o desenvolvimento do Brasil, tendo o 
Estado como o indutor e fomentador deste processo. Queremos que o 
governo aumente os recursos para investimento em pesquisa, desen-
volvimento e na produção.  

Mas precisará reduzir drasticamente a taxa de juros, estimulando o 
empresariado a investir no incremento da produção e na construção de 
fábricas. Com desenvolvimento e crescimento econômico, o país será 
capaz de gerar mais e melhores empregos e distribuir renda e riqueza.  
Uma política industrial só terá sucesso se cuidar também da educação 
do povo, do ensino técnico e da realização de cursos de qualificação 
profissional.  

Da parte dos trabalhadores, prometemos muita luta por aumento real 
dos salários do pessoal da ativa e dos aposentados. Tanto que eu e de-
putado Arnaldo Faria de Sá (PTB) já protocolamos uma emenda à Lei 
do Orçamento Anual reivindicando aumento de 80% do PIB mais a infla-
ção para os 9 milhões de aposentados que ganham acima do salário 
mínimo.  
 
Paulo Pereira da Silva, o Paulinho, presidente da Força Sindical  

PRECISAMOS DISCUTIR A POLÍTICA INDUSTRIAL 

 
A lei do aviso prévio proporcional por tempo de trabalho, sancionada pela 
presidenta Dilma Rousseff na terça-feira (11.10.2011) Ŧƻƛ ǇǳōƭƛŎŀŘŀ ƴƻ Diá-
rio Oficial da União ό5h¦ύ ŘŜǎǘŀ ǉǳƛƴǘŀ-ŦŜƛǊŀ όмоύΦ /ƻƳ ŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻΣ ŀ ƴƻπ
va norma entra em vigor imediatamente. O projeto, de autoria do ex-
senador Carlos Chiarelli, tramitou no Congresso desde 1989 e foi aprovado 
em 21 de setembro pela CâmaraΦ 
O artigo 7 da Constituição Federal garante que os trabalhadores têm direi-

to a aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo o mínimo de 30 

dias. A Lei 12.506/11 prevê o mínimo de um mês para o aviso prévio, 

acrescentando três dias para cada ano trabalhado. Somando o tempo míni-

mo e o adicional, o trabalhador demitido sem justa causa pode chegar a 

ter até 90 dias de aviso prévio. 

DIREITO A INFORMAÇÃO 

Todo trabalhador tem direito de receber as informações prestadas pelo Sindicato, 

seja através do Jornal “Corte & Costura”, boletins informativos, panfletos, distribuí-

dos pelo Sindicato nas empresas, ou através das reuniões realizadas nas empresas 

para esclarecer sobre direitos e deveres. O Sinconfemar estará implantando “uma 

linha direta” entre o trabalhador e o Sindicato, através da qual serão repassadas in-

formações constantes através de e-mail, informando sobre novos convênios, ativida-

des do Sinconfemar,  enviando matérias sobre seus direitos e deveres na empresa, 

entre outras. 

Dessa forma, pedimos que enviem uma mensagem para o e-mail linha-

direta@sinconfemar.com.br, pois seu endereço de e-mail será armazenado em nos-

so sistema e você trabalhador passará a receber periódicas informações através de 

seu endereço eletrônico. 

http://congressoemfoco.uol.com.br/noticias/dilma-sanciona-aviso-previo-proporcional-sem-vetos/
http://congressoemfoco.uol.com.br/noticias/dilma-sanciona-aviso-previo-proporcional-sem-vetos/
http://congressoemfoco.uol.com.br/noticias/camara-aprova-aviso-previo-proporcional/
http://congressoemfoco.uol.com.br/noticias/camara-aprova-aviso-previo-proporcional/
mailto:linha-direta@sinconfemar.com.br
mailto:linha-direta@sinconfemar.com.br
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O Sinconfemar tem percorrido as Empresas 
e tem notado em algumas delas que o es-
tado do Banheiro é deplorável. Sujos, fedidos 
e ainda sem nenhuma condição de uso. Te-
mos recebido a reclamação de muitas traba-
lhadores que dizem que tem que trazer de 
casa papel higiênico, sabonete, pois as empresas não disponibilizam. 
ISSO É UM ABSURDO E UMA VERGONHA. Nas próximas edições 
vamos começar a mostrar os banheiros das empresas que estão 
neste estados, e mandar a Saúde Pública nestes locais.  

 

 

O Sinconfemar vem travando uma batalha 

junto aquelas empresas que ainda não conce-

dem aos seus trabalhadores e trabalhadoras a 

cesta básica. Entendemos que a cesta básica 

hoje é prioridade de todos e todas e que as 

empresas devem ter sensibilidade e demons-

trar aos seus trabalhadores que se preocupam 

com uma alimentação melhor para ele e sua 

família, e assim cumprindo o valor social que 

a cesta básica tem que promover. Estamos 

convocando as empresas que não concedem a 

cesta para que possamos fazer uma negocia-

ção e premiar seus funcionários.  

Obrigatoriedade  

 

Será obrigatório para as empresas que possuam mais de 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 

(dezesseis) anos de idade, local apropriado para as empregadas guardar sob vigilância e assistência os 

seus filhos no período de amamentação. 

As empresas que possuírem mais de 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) anos de idade e 

não possuírem creche, poderão manter convênios por meio de creches públicas ou privadas para supri-

rem tal necessidade. 

Após o nascimento e até que o filho complete 6 (seis) meses de vida, as empresas deverão por força de 

lei e de Convenção Coletiva de Trabalho, conceder as empregadas, dois períodos de 30 (trinta) minutos 

cada, um de manhã e outro a tarde, para amamentação. 

 

Governo limita pagamento 
de seguro-desemprego 
O governo federal modificou mais uma vez as regras para 
que os trabalhadores recebam o seguro-desemprego.  

Pelas novas normas, o desempregado que não fizer curso 
de qualificação poderá ficar sem o auxílio.  

De acordo com a lei publicada ontem no "Diário Oficial da 
União", que cria o Pronatec (programa nacional de acesso 
ao ensino técnico), "a União poderá condicionar o recebi-
mento da assistência financeira do Programa Seguro-
Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência 
do trabalhador segurado em curso de formação inicial e 
continuada ou qualificação profissional, com carga horária 
mínima de 160 horas".  

Segundo o MTE (Ministério do Trabalho e Emprego), as re-
gras ainda não estão valendo, pois dependem de regula-
mentação da lei, que deverá ser feita pela presidente Dilma 
Rousseff.  

O governo federal criou novas regras para limitar o paga-
mento do seguro-desemprego.  

O trabalhador, na hora em que for pedir o benefício, rece-
berá até três cartas de recomendação de emprego. Se fal-
tar às entrevistas ou recusar a vaga, sem justificativa, terá 
o seguro sus-
penso.  

A nova regra 
começou a ser 
aplicada em se-
tembro do ano 
passado na Pa-
raíba e chegará 
em todo o país 
até o final deste 
ano, segundo o 
Ministério do Trabalho.  

Hoje, não há a exigência de fazer uma entrevista de empre-
go nem curso de qualificação para receber o seguro.  

O tempo de liberação do benefício continuará sendo de 30 

dias após a solicitação. Durante o recebimento do seguro, o 

trabalhador também poderá ser chamado para entrevistas 

de emprego. O governo federal criou novas regras para li-

mitar o pagamento do seguro-desemprego.  

 


